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Regulação de Serviços Digitais 
na União Europeia: uma análise 
do Digital Services Act (DSA)

Paula Guedes Fernandes da Silva

Neste capítulo, iremos falar sobre o contexto de regulação dos serviços digitais na União 
Europeia, a partir da emergência de aprovação e entrada em vigor do Digital Services 
Act (DSA) no dia 16 de novembro de 2022.

No final de abril a União Europeia finalmente chegou a um consenso sobre o texto 
do Digital Services Act (DSA). A regulação faz parte de um processo mais amplo da 
União Europeia de regular as tecnologias digitais, o que foi definido na Agenda Digital 
para a Europa 2020-2030142. Além do DSA, há também outras propostas legislativas em 
discussão, a exemplo do Digital Markets Act (DMA), Data Governance Act, Data Act e 
Artificial Intelligence Act143.

Especificamente sobre o Digital Services Act, proposto em dezembro de 2020, ele foi 
desenhado como uma consequência do progressivo crescimento da importância dos 
ambientes digitais, especialmente plataformas online. A nova legislação regulará as obri-
gações de serviços digitais que atuam como intermediários na aproximação de consumi-
dores com bens, serviços e produtos. O objetivo é o de evitar ou combater externalidades 
geradas pelas plataformas digitais, estabelecendo regras harmonizadas para a prestação 
de serviços intermediários na União Europeia, com a consequente elevação do nível de 
proteção dos direitos fundamentais no ambiente digital, conferindo maior segurança 
jurídica e melhor funcionamento do mercado europeu144.

142 European Parliament, 2022.

143 European Parliament, 2022; EDPB, 2021.

144 FONSECA, Aline et al, 2022; European Commission, 2020b.
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Substituição da Diretiva de E-commerce

A iniciativa substituirá a Diretiva 2000/31/CE, conhecida como diretiva de e-commerce, 
que era, até então, a principal norma de regulação de serviços digitais na União Europeia. 
Após mais de 20 anos de sua aprovação, a atualização se mostrou pertinente em razão 
da emergência de novos serviços da sociedade da informação, já que, além de contribuir 
para transformações sociais e econômicas significativas, também se tornaram uma nova 
fonte de riscos e desafios145, como auxílio à desinformação, facilitação de discurso de ódio 
e até de práticas de pornografia infantil.

Por se tratar de uma Diretiva, a 2000/31/CE estabeleceu parâmetros para serem trans-
postos por cada um dos Estados-Membros em termos de regulação dos serviços digi-
tais. O que significa, na prática, que cada um dos Estados regulou internamente esses 
serviços de maneiras distintas, o que culminou na geração de barreiras regulatórias para 
pequenas empresas que buscavam se inserir no mercado europeu e divergências em 
termos de proteção de direitos dos cidadãos. Com o DSA, criado na forma de regula-
mento diretamente vinculante, haverá aplicação direta e imediata dos regramentos nos 
ordenamentos jurídicos de todos os Estados-Membros, o que garantirá maior segurança 
jurídica, inovação, competitividade e proteção de direitos fundamentais146.

De acordo com Margrethe Vestager, vice-presidente executiva da Europe Fit for the Digital 
Age, o DSA ajudará a criar um ambiente online seguro e responsável, já que as plata-
formas deverão ser transparentes sobre decisões de moderação de conteúdo, prevenir 
a viralização de desinformação danosa e impedir o fornecimento de produtos inseguros 
no mercado. Tais medidas possibilitarão a responsabilização e prestação de contas das 
plataformas pelos riscos que seus serviços podem gerar, tanto para a sociedade como 
para os indivíduos isoladamente147.

Escopo da aplicação

De acordo com seu art.1º, nº 3, o DSA será aplicável “aos serviços intermediários prestados 

145 European Commission, 2020a.

146 European Commission, 2020b.

147 European Commission, 2022.
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aos destinatários do serviço cujo local de estabelecimento ou de residência se encontre 
na União, independentemente do local de estabelecimento dos prestadores desses 
serviços”. Em outras palavras, o local de estabelecimento do intermediário não será 
determinante para definição da aplicação do DSA, desde que ofereça serviços para um 
destinatário que se localize ou resida no mercado europeu, algo semelhante ao critério 
de extraterritorialidade adotado pela GDPR. No caso de intermediários não estabelecidos 
na União, há a obrigação específica de nomeação de um representante legal.

Imagem retirada de: https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/europe-fit-digital-age/

digital-services-act-ensuring-safe-and-accountable-online-environment_en.

Pensando em graus de escala, o DSA regerá os prestadores de serviços intermediários 
que oferecem infraestrutura de rede, abarcando provedores de acesso à internet e regis-
tradores de nome de domínio, mas também serviços de hospedagem (armazenagem 
temporária e armazenagem em servidor), o que inclui as plataformas online (lojas de 
aplicativos, marketplaces online e plataformas de redes sociais) e grandes plataformas 
online (aquelas plataformas com mais de 45 milhões de usuários ativos no mês)148.

148 European Commission, 2020c.

Intermediary services

Hosting services

Online platforms

Very large
platforms

https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/europe-fit-digital-age/digital-services-act-ensuring-safe-and-accountable-online-environment_en
https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/europe-fit-digital-age/digital-services-act-ensuring-safe-and-accountable-online-environment_en
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A partir de uma ideia de proporcionalidade e assimetria regulatória, há obrigações distintas 
para os diferentes players, que variam de acordo com o papel, tamanho e impacto de 
cada um deles no ambiente online. Por exemplo, especificamente para micro e pequenas 
empresas, apesar de terem de cumprir com o regulamento, suas obrigações serão propor-
cionais às suas capacidades e tamanho, o que garantirá que se mantenham responsáveis 
ao mesmo tempo em que não impede seu crescimento.

Plataformas online

São todos os intermediários que, a pedido dos destinatários, armazenam e divulgam 
informações ao público, permitindo a aproximação de pessoas e de consumidores com 
vendedores, a exemplo dos marketplaces online, lojas de aplicativo, plataformas de 
economia colaborativa e plataformas de redes sociais. Dentro dessa categoria, há uma 
categoria menor formada pelas grandes plataformas e grandes ferramentas de busca, 
isto é, aqueles que possuem, pelo menos, 45 milhões de consumidores na União Euro-
peia. Por representarem maior risco de disseminação de conteúdo ilegal e danos sociais, 
as grandes plataformas terão responsabilidades mais fortes em termos de prevenção e 
mitigação.

Principais objetivos

De acordo com a Comissão Europeia, as regras inauguradas pelo DSA buscam promover 
a inovação, crescimento e competitividade, facilitando a expansão de plataformas, inclu-
sive aquelas formadas por micro e pequenas empresas e startups. Ao mesmo tempo, ao 
colocar os cidadãos como centro, a regulação busca melhor proteger os consumidores e 
seus direitos fundamentais online. Desta forma, é possível pensar nos objetivos de acordo 
com os sujeitos afetados, sejam os cidadãos, os próprios provedores de serviços digitais, 
empresas ou a sociedade no geral, tal como consta na tabela abaixo.

CIDADÃOS PROVEDORES DE 
SERVIÇOS DIGITAIS

USUÁRIOS EMPRE-
SARIAIS DE 

SERVIÇOS DIGITAIS

SOCIEDADE 
EM GERAL

Melhor proteção dos 
direitos fundamentais

Segurança jurídica 
e harmonização de 

regras

Mais escolha e preços 
mais baixos

Maior controle demo-
crático e supervisão 
sobre plataformas
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Maior escolha e 
preços mais baixos

Mais facilidade de 
iniciar e expandir na 

Europa

Acesso a mercados 
em escala europeia 
por meio das plata-

formas

Mitigação de riscos 
sistêmicos, como 

manipulação e desin-
formação

Menos exposição a 
conteúdo ilegal

Nivelamento do 
ambiente contra 

provedores de 
conteúdo ilegal

Novas obrigações

Por buscar proteger de forma mais intensificada os consumidores e seus direitos funda-
mentais online, o DSA estabelece mecanismos poderosos de transparência e prestação 
de contas, com intuito de criar um mercado digital mais justo e aberto. Ademais, em 
razão da forma de regulamento, haverá maior harmonização entre os Estados-Membros, 
o que garantirá estímulo à inovação transfronteiriça simultaneamente à proteção dos 
indivíduos, cidadãos europeus ou não, de forma mais uniforme.

Dentre as obrigações estabelecidas, cada uma delas é direcionada para objetivos espe-
cíficos, como contenção de conteúdos, produtos e serviços ilegais, empoderamento 
de usuários, redução de assimetrias de informação, identificação e mitigação de riscos 
e garantia de supervisão e fiscalização adequadas pelos agentes reguladores. Alguns 
exemplos:

•	 para combate a conteúdos, serviços e produtos ilegais, criou-se a possibilidade 
de que usuários sinalizem estes conteúdos, além da atuação proativa das plata-
formas com a colocação de sinalização confiável;

•	 no que tange à identificação de vendedores de conteúdo ilegal, foram estabe-
lecidos mecanismos de rastreabilidade de negócios em mercados online;

•	 criação de salvaguardas para os usuários, incluindo sua capacitação e empode-
ramento, a exemplo de mecanismos de contestação e eventual reparação por 
decisões de moderação de conteúdo;

•	 medidas de transparência variadas para plataformas online, incluindo a divul-
gação de informações sobre os algoritmos de sistemas de recomendação;
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•	 obrigações de grandes plataformas de impedir o abuso de seus sistemas a partir 
da criação de ações de gestão e mitigação de riscos, incluindo supervisão por 
auditorias independentes;

•	 liberação de acesso aos dados para pesquisadores, permitindo que haja escru-
tínio de como as plataformas funcionam e como os riscos evoluem;

•	 estrutura de supervisão bem definida para lidar com a complexidade dos espaços 
online, a partir da definição dos papéis dos Estados-Membros, Comissão Euro-
peia e do novo Comitê Europeu de Serviços Digitais.

Ademais, em razão da regulação de forma gradual, de acordo com o tamanho, papel 
e impacto, certas obrigações são aplicáveis a todos os intermediários, enquanto outras 
são diretamente direcionadas a alguns atores em específico, como plataformas online, 
grandes plataformas, serviços de hospedagem (temporária ou em servidor) e serviços 
de simples transporte. Vejamos:

SERVIÇOS 
INTERME-
DIÁRIOS

SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM

PLATAFORMA 
ONLINE

GRANDES 
PLATAFORMAS 

ONLINE

Relatório de transparência X X X X

Exigência de que os 
termos de uso respeitem 
os direitos fundamentais

X X X X

Cooperação com 
autoridades nacio-
nais no cumprimento 
de obrigações

X X X X

Estabelecimento de 
pontos de contato e, 
se necessário, repre-
sentante legal

X X X X

Notificação e ação + 
obrigação de infor-
mação aos usuários

X X X

Denúncia de crimes X X X
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Mecanismo de recla-
mação e reparação 
+ resolução extraju-
dicial de litígios

X X

Sinalizadores de confiança X X

Medidas contra noti-
ficações e contrano-
tificações abusivas

X X

Obrigações especiais 
para marketplaces, por 
exemplo, credenciais 
de verificação de forne-
cedores terceirizados 
(“KYBC”), compliance 
by design, verifica-
ções aleatórias

X X

Proibição de anúncios 
direcionados a crianças 
e aqueles baseados em 
características espe-
ciais dos usuários

X X

Transparência de sistemas 
de recomendação

X X

Transparência da publi-
cidade online voltada 
para o usuário

X X

Obrigações de gestão de 
riscos e resposta a crises

X

Auditoria externa e inde-
pendente, função de 
conformidade interna e 
responsabilidade pública

X

Escolha do usuário de não 
receber recomendações 
baseada em profiling

X
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Compartilhamento 
de dados com autori-
dades e pesquisadores

X

Códigos de conduta X

Cooperação de 
resposta a crises

X

Válido mencionar que, apesar de muitas das obrigações serem voltadas para a contenção 
de conteúdos ilegais online, o DSA não faz a definição do que é entendido como ilegal, 
deixando essa definição a cargo dos Estados-Membros ou de outros regramentos euro-
peus, de forma a focar apenas na definção de obrigações harmonizadas e na facilitação 
da fiscalização149.

Novas obrigações

No que tange à responsabilidade, o DSA está alinhado com a antiga Diretiva de e-com-
merce, mantendo a responsabilidade condicionada, considerada semelhante ao regime 
de “notice and take down” existente no ordenamento jurídico brasileiro com o Marco Civil 
da Internet (art. 19). Nesse sentido, não há obrigação geral de vigilância por parte dos 
serviços intermediários de monitorar e filtrar antecipadamente conteúdos ilícitos, o que 
não impede que a plataforma faça tal monitoramento, se assim desejar. Nesse ponto, 
o regulamento estabelece a isenção no caso de os prestadores de serviços intermedi-
ários realizarem investigações voluntárias por iniciativa própria, por meio de canais de 
reclamação, ou em cumprimento da lei, sempre informando os motivos que levaram a 
determinada exclusão ou limitação de conteúdo.

Apesar de tal isenção, ela não deve ser entendida como absoluta, pois há possibilidade 
de responsabilização quando a plataforma não cumprir com seu dever de diligência de 
avaliar e excluir eventuais conteúdos ilegais após a tomada de conhecimento fruto de 
decisão administrativa ou judicial.

149 Ibid.
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